
GABINETE DO CONSELHEIRO ANTONIO HONORATO

PROCESSO Nº: TCE/013206/2022
NATUREZA: AUDITORIA OPERACIONAL EM AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PERÍODO: 01/01 A 20/10/2022
OBJETO: PROGRAMA DE INSERÇÃO DE APENADOS E EGRESSOS NO MERCADO DE

TRABALHO (PRÓ-TRABALHO)
ÓRGÃOS E 
RESPONSÁVEIS:

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SAEB)
EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO (SECRETÁRIO)
SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  PENITENCIÁRIA  E  RESSOCIALIZAÇÃO
(SEAP)
JOSÉ ANTÔNIO MAIA GONÇALVES (SECRETÁRIO)
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE (SETRE)
DAVIDSON MAGALHÃES (SECRETÁRIO)

RELATOR: CONS. ANTONIO HONORATO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 000040/2023

EMENTA:  AUDITORIA. DETERMINAÇÃO  ÀS  CCES

COMPETENTES, POR MAIORIA. RECOMENDAÇÕES À

SEAP, SETRE E SAEB. DECISÃO UNÂNIME.

Resolveram  os  Exmos.  Srs.  Conselheiros:  a)  por  maioria  de  votos,  determinar  às  CCEs

competentes  pelos  exames  das  prestações  de  contas  da  SEAP  e  da  SETRE  proceder  ao

acompanhamento dos pontos verificados nesta auditoria durante os exames das prestações

de contas dessas Secretarias relativas ao exercício de 2023, restando vencido o Exmo. Sr.

Conselheiro Inaldo Araújo, que recomendou às CCEs competentes em vez de determinar; b)

por unanimidade, recomendar à SEAP e à SETRE, como unidades designadas no art. 3º do

Decreto Estadual nº 14.764/2013, com vistas a atender à capacitação dos beneficiários do

Programa  PRÓ-TRABALHO:  b.1) sistematizar  cronogramas  e  ofertas  de  cursos

profissionalizantes que atendam ao perfil dos beneficiários e às necessidades do mercado,

inclusive quanto ao objeto dos contratos celebrados no âmbito do Poder Executivo Estadual;

b.2) elaborar  um  sólido  fluxograma  de  encaminhamento  dos  beneficiários  às  vagas  de

trabalho  ofertadas  pelas  empresas  comprometidas  com o Programa,  com a  inclusão  de

critérios objetivos; e  b.3) promover de forma efetiva a divulgação dos cursos, de modo a

alcançar  os  beneficiários  e  a  estimular  a  participação  destes  no  Programa;  c) por

unanimidade, recomendar à SEAP, com vistas a atender à responsabilidade pela fiscalização

do cumprimento do Decreto nº 14.764/2013, conforme art. 10 do normativo:  c.1) realizar

divulgação  do  Programa  para  as  empresas  participantes  de  licitações  promovidas  pelo

Estado  e  para  as  Secretarias  do  Governo;  c.2) fiscalizar  as  contratações  do Estado,  que

envolvam vagas  do Programa,  desde o  início  efetivo da execução da obra  ou serviço,  e

instruir  a  unidade  contratante  para  aplicar,  caso  necessário,  as  sanções  previstas  em

contrato; e c.3) acrescentar a obrigatoriedade de fiscalização no fluxograma de funções das

Secretarias envolvidas no PRÓ-TRABALHO, inclusive com o dever de informar as empresas

quanto às vagas a preencher e às que forem criadas, bem como sobre as eventuais sanções
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no caso de descumprimento das normas do Programa;  d)  por unanimidade, recomendar à

SEAP, SETRE e SAEB, com o objetivo de monitorar a implementação das recomendações

propostas e com base na Resolução TCE nº 84/2020: d.1) encaminhar a este TCE, no prazo

de 60 dias, um Plano de Ação conjunto, contemplando os elementos previstos no art. 4º da

Resolução TCE nº 84/2020 (modelo constante no site do TCE),  com o detalhamento das

ações  administrativas  a  serem  adotadas  para  correção  do  estado  de  desconformidade

apontado  nos  itens  7.1.  e  7.2  do  relatório  auditorial,  tomando-se  como  referência  as

medidas recomendadas pela 7ª CCE, cuja não adoção deve ser devidamente motivada e

acompanhada de ações alternativas., sob pena de aplicação de multa, conforme previsto no

inciso IV do art. 35 da Lei Complementar nº 05/1991.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente da Sessao - Assinado em 04/07/2023

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro - Assinado em 05/07/2023

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 05/07/2023

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 05/07/2023

Mauricio Caleffi
Representante do MP - Assinado em 04/07/2023

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 04/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A2MTCXODG3
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